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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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Exmo. Senhor Prefeito do município de Bandeirantes - Pr.
Sr. Jaelson Ramalho Matta

Ref.: CONTRATO N."'257/2022 - PMB - PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.°176/2022 - PMB - CONCORRÊNCIA N.''08/2022 - PMB

Através do presente solicitamos a v. Exma. Prorrogação no prazo de
execução dos serviços do contrato supramencionado para mais 90 (noventa) dias,
em face de alteração devido a grande quantidade de chuvas neste período de
execução da referida obra, assim impossibilitando os serviços para a conclusão da
obra no tempo determinado.

Sem mais para o momento, desde já antecipamos nossos
agradecimentos.

Bandeirantes-PR, em 21 de dezembro de 2022.

ADIR SILVA Assinado de forma digital por ADIR
SILVA MORENO FILHOK)37040809a5

MORENO

FILHO:0370408

0985

DN: c=BR, o=ICP-Bra5Íl, ou=Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB,
ou=RFB e<PF Al, ou=(EM BRANCO),
ou*76085620000132, ou=presenclaL
cn=ADIR SILVA MORENO

FILHOK)3704080985

Dados: 2022.12.21 08:2906-03'00'

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA.
ADIR SILVA MORENO FILHO

SÓCIO ADMINISTRADOR
ENG. CIVIL - CREA SP 520.120/D

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA EPP.
CNPJ n° 27.737.464/0001-31 - inscrição Estadual n° 90766487-24
Rodovia PRC466, s/n°, km 182, Bairro Rio Batista, CEP 85200-000, Pitanga-PR.
e-mail; romopavimentadora@gmail.com - Telefone (43) 4101-9645

•cr*,
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prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 644/2022

Bandeirantes -PR, 21 de Dezembro de 2022

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CONTRATO
N° 257/2022 - PMB, CONCORRÊNCIA N° 008/2022 - PMB.

Vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de EXECUÇÃO de 90 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

RICARDÇ JOSE SILVA RIVOLLl
Diretor da Divisão de Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 12.994/2021

limo. Sr.

M.D. Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.: (43) 3542-4525 Fax; (43) 3542-3322
GNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

PARECER TÉCNICO

Objeto: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM LOTEAMENTO -
CONDOMÍNIO INDUSTRIAL COM INFRAESTRUTURA (PAVIMENTAÇÃO, REDE DE
ESGOTO E ABASTECIMENTO ÃGUA, CALÇAMENTO), NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

Contrato n": 257/2022 - PMB

Concorrência n®: 008/2022 - PMB

Será necessário o aditamento de mais dias de prazo de execução para o

cumprimento do contrato acima citado, conforme justificativa do Responsável Técnico
pela empresa.

Desde o início da obra, a empresa vem passando por dificuldade em se mobilizar
e executar os serviços, por conta da quantidade de chuvas ocorridas em vários dias

consecutivos. Visto que, o imóvel, por se tratar de um loteamento novo, se encontra

atualmente em terra, dificultando assim que as máquinas se locomovam na lama

transformada pelas chuvas.

Conforme a solicitação anexa, deverá ser liberado um prazo de 90 (noventa) dias
para conclusão dos serviços contratados.

Sem mais, este é o parecer.

Bandeirantes, 21 de Dezembro de 2022

^' ÍCaJo
RICARDl^OSÉ SILVA RÍVOLLI

Diretor da Divisão de Serviços Urbanos

Engenheiro Civil - Portaria 12.994/2021

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 645/2022

Bandeirantes -PR, 21 de Dezembro de 2022

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CONTRATO
N° 257/2022 - PMB, CONCORRÊNCIA N" 008/2022 - PMB.

Vimos através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para

que possa ser realizado aditivo de prazo de EXECUÇÃO de 90 dias. Prazo contado a

partir da data final anterior.

Sob a justificativa anexa direcionada pela CONTRATADA.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

Oswaido Afonçp^Víértins Rockenbach

Secretário de Obfã5-e-Desentolvlmento Urbano

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

M.D. Secretário da Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretanadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Solicitação

Memorando n° 648/2022

Bandeirantes -PR, 21 de Dezembro de 2022

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CONTRATO
N" 257/2022 - PMB, CONCORRÊNCIA N° 008/2022 - PMB.

Prezado Secretário

Conforme solicitado pela fiscalização através do memorando 644/2022, venho

através deste solicitar que sejam tomadas as devidas providências para que possa ser

realizado aditivo de prazo de EXECUÇÃO de 90 dias. Prazo contado a partir da data

final anterior, sob a justificativa da fiscalização em anexo.

Sem mais, reiteramos nosso protesto de estima e consideração.

C MA2ZINI
oanista

116537-2

limo. Sr.

M.D. Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretarladeobras@bandeirantes.pr.gov.br



308.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROMO ■ PAVIMENTADORA LTDA

CNPJ: 27.757.4d4/õüõí-5 Í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-üeral da Fazenda Nacional (PUFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vwvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:52:57 do dia 15/08/2022 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 11/02/2028.

Código de controle da certidão: FC1B.BD6B.122D.48C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

CNFJ: 27.757.4Ô4/00ÜÍ-5 Í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (KüFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vwvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:26:39 do dia 01/07/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/12/2022.

Código de controle da certidão: 23C9.05BA.27CB.5AEE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



'  Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda '

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N» 028961030-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.737.464/0001-31
Nome: ROMO - PAVIMENTADORA LIDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/04/2023 - Fornecimento Gratuito

A ai itentiridade desta certidão deverá ser çonfirmede via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (28/12/2022 07:46:19)
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.JUSTIÇA lSJ TRJ-feALHJ;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROMO - PAVIMENTADORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 27.737.464/0001-31

Certidão n°: 46854367/2022

Expedição: 28/12/2022, às 07:52:16

Vdliuctue; 26/06/2023 - 180 (ceiiLu e uiLeiiLd) uids, ooxiLduus ud udLd

de sua expedição.

Certifica-se que ROMO - PAVIMENTADORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 27.737.464/0001-31, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
: _i~_ _--j /^yio _ r, n -n _i_ rt

uj.u.au tuiiij. uxu.a ãjciüc iiuíd ai. ucd - c ooa-"i-i u.a ^./Uiic?uJLj.ua

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Nu uddu de peaaud Juriulud, d Cei. Liuãu dLeaLd d empi.ead em reldçdu

a todos OS seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Ct:rL.j.uaO üiiiitl j_u.ã y 1" ã uUi uãnicn ut; .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

uc c 2^ c u u v S. u uu auuxuut) rxxiuauucD puxaiiLt: u Mxii 1 Lcx xu Fuljlxuu uu

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONOMíGA F=EDERAL.

Certificado de Regularidade
do 1^ Gl S - CKl^

27.737.464/0001-31

DOMO pAwrMCMTAOopjv !_■fr;,^

ROD PRC 466 SN KM 182 / RIO BATISTA / PITANGA / PR / 85200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/12/2022 a 14/01/2023

Certificação Número: 2022121604051369797654

Informação obtida em 28/12/2022 07:56:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://cx)nsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consu!taEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ̂

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n Rubrica

Bandeirantes, 28 de Dezembro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminha-se para o setor competente, documentação necessária a fim de formalizar
Processo ADITIVO DE PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS PARA EXECUÇÃO - EMPRESA;
ROMO-PAVIMENTADORALTDA- CONTRATO N°257/2022-OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM
LOTEAMENTO - CONDOMÍNIO INDUSTRIAL COM INFRAESTRUTURA (PAVIMENTAÇÃO,
REDE DE ESGOTO E ABASTECIMENTO ÃGUA, CALÇAMENTO NO MUNICÍPIO
BANDEIRANTES - PR.

Atenciosamente,

CLAUDECÍ AN

DIRETOR DA

RIO DA SILVA

DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
F/s. n Rubrica

Bandeirantes, 28 de Dezembro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de procedinnento de

ADITIVO DE PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS PARA EXECUÇÃO - EMPRESA: ROMO -
PAVIMENTADORA LTDA - CONTRATO N° 257/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM LOTEAMENTO -
CONDOMÍNIO INDUSTRIAL COM INFRAESTRUTURA (PAVIMENTAÇÃO, REDE DE
ESGOTO E ABASTECIMENTO ÁGUA, CALÇAMENTO NO MUNICÍPIO BANDEIRANTES -

■^R.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

bxmo. Sr.
r

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

NEAS MARINHO

ICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 28 de Dezembro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS PARA EXECUÇÃO - EMPRESA:
^OMO- PAVIMENTADORA LTDA - CONTRATO N° 257/2022-OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM
LOTEAMENTO - CONDOMÍNIO INDUSTRIAL COM INFRAESTRUTURA (PAVIMENTAÇÃO,
REDE DE ESGOTO E ABASTECIMENTO ÃGUA, CALÇAMENTO NO MUNICÍPIO
BANDEIRANTES - PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSm RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«dHBElRAIIirts

Oficio n° 01/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

316

Bandeirantes, 05 de janeiro de 2023.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2023, para ADITIVO DE PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS PARA EXECUÇÃO -
EMPRESA: ROMO-PAVIMENTADORA LTDA CONTRATO N" 257/2022-OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM LOTEAMENTO-
CONDOMÍNIO INDUSTRIAL COM INFRAESTRUTURA (PAVIMENTAÇÃO. REDE DE ESGOTO E
ABASTECIMENTO ÁGUA, CALÇAMENTO NO MUNICÍPIO BANDEIRANTES - PR.

Sahentamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos

ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida

verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

Paulo Roberto Xavier
port 12,67312021 01/01/2021

Diretor da Dwisão de Contabilidad-.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL

PREÂMBULO

• EDITAL CONCORRÊNCIA N" - 08/2022-PMB.

. MENOR PREÇO

. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I76/2022-PMB.

• OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE UM LOTEAMENTO - CONDOMÍNIO INDUSTRIAL COM
INFRAESTRUTURA (PAVIMENTAÇÃO, REDE DE ESGOTO E ABASTECIMENTO AGUA,
CALÇAMENTO), NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

• LOCAIS:

a) Diversas ruas.

• VALORES MÁXIMOS E PRAZOS:

I- R$ 1.613.964,92 (Um milhão, seiscentos e treze mil, novecentos e sessenta e quatro reais e noventa
e dois eentavos)

• SERVIÇOS: Serviços Preliminares; Drenagem (galeria de águas pluviais). Pavimentação, Rede de esgoto
Sanitário, Rede de abastecimento de água. Meio Fio/Sarjeta, Calçadas/Grama e Sinalização.

• EXECUÇÃO: A obra deverá ser executada em estrita conformidade com projetos (prancha), planilha
orçamentária, cronograma físico financeiro e memorial deseritivo, termo de referência, edital e demais
documentos anexos.

• PRAZO MÁXIMO PARA INICIO DOS SERVIÇOS: Até 10 (dez) dias após publicação da ordem
de serviços. ;

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinqüenta) dias, após a assinamra do contrato. ^
• PRAZO DA VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, após a assinatura do contrato.

OBS: Podendo os prazos e execução e vigência serem prorrogados por iguais períodos.

• REAJUSTE: O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 365 (trezentos i
e sessenta e cinco) dias da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice INCC
DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR = s (112/10) ;

R = SR - S

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1 Na contagem dos prazos, previstos neste edital, excluir-se-á o dia da publicação/notifícação/convocação e
incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente
no licitador;

18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é de 10 (dez) dias a contar da data da publicação da Ordem de
Serviços;
18.30 prazo de execução do objeto será de 150 (cento e cinqüenta) dias, contados a partir do 10° dia da publicação
da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado em igual período;
18.4 O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir do 10° dia
^da publicação da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado em igual período, tendo eficácia legal no primeiro
dia após a assinatura do contrato por ambas as partes;
18.5 O prazo de execução e vigência da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula Quarta da
minuta do Contrato;

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, COMUNICAÇÃO

19.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as
normas e especificações da ABNT.

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Terceira da minuta do Contrato.

21. PLACAS DE OBRA

> 21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Quinta da minuta do Contrato.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, confonne medição e após a
apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.
22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 {duas) vias {original e uma cópia), no protocolo geral na sede
do licitador e deverá ser apresentado, confomie segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

22.2.1 LIBERAÇÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA Ã APRESENTAÇÃO:
a) Nota fiscal nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período de

execução da etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente
a retenção da contribuição previdenciária e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro ou arquiteto fiscal;

b) Planilha de Medição da Obra de acordo com o Cronograma Físico Financeiro;
c) CONTRATO: - Anexar uma Cópia do Contrato e aditivos vigentes;
d) CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: - Anexar Cópia do Cronograma Físico Financeiro

vigente a cada medição;

Rua Frei Rafael Proner 1457 Centro CEP 86.360-000 Tel. 3542-4525 E-mail: iieitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Bandeirantes - PR, 08 de Agosto de 2022Memorando n° 426/2022

Assunto: ORDEM DE SERVIÇO

CONCORRÊNCIA N°

CONTRATO N°

08/2022 - PMB

257/2022 - PMB

Prezado Secretário

Solicitamos a V. Sa. que sejam tomadas as devidas providências quanto ao
processo de expedição da Ordem de Serviço para início dos serviços referente ao
serviço de COTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM LOTEAMENTO - CONDOMÍNIO INDUSTRIAL
COM INFRAESTRUTURA (PAVIMENTAÇÃO, REDE DE ESGOTO E
ABASTECIMENTO ÁGUA, CALÇAMENTO), NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, celebradas com a empresa ROMO - PAVIMENTADORA LTDA.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo pra transmitir-lhe nosso protesto de
alta estima e distinta consideração.

OSWALDO AFONSpmRTINS ROCKENBACH
Secretário de Obras e De^nvolvimento Urbano

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

M.D. Secretário Municipal de Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel : (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail RrqLi$telO{g>b3riCleirantos pr çjov Dr

■ MM DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nsIQP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br,'diario-ofícial-eietronico



PREFEUm A MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

I.

ORDEM DE SERVIÇO

Referente à CONIKATACAO 01- PIISSOA Jl'R!l)U A 1'ARA
IZXECUCÃO DE SERVIÇOS DF. CONSTRUI ÇÀO DE UM l OTFAMEN rO - CONDOMÍMO
ÍNDUSIRIAL COM INFRAESTRl il KA (IFWIMENTAÇÃO. REDE DE ESCíOlO E
ABASTECIMENTO AGIJA. CALÇAMEN IO). NO MIJNKTRIO DE BANDEIRA!N'TÍ:S-PU.

REFERÊNCIA

Processo Licitatório Concorrência- Editai iC 08/2022 - PN'1B;

Valor Estimado pelo Município de Bandciranles-PR: R.$ 1.613.964,92 (Um milhào,
seiscentos e treze mil, novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e dois
cenlavos);

Contrato if 257/20224»iVl B;

Valor do Contrato; R$ 1.599.942,90 (iim niilhào. quiniienios e noventa e no\e mil.
novecentos e quarenta e dois reais e noventa centavos);
Contratada: ROMO - PAVIMENTA DORA LTDA

CNPJ: 27.737.404/0001-31

Piazo Contratual: 365 dias

Prazo Exccuçào: 150 dias
Fiscal da Obra: Ricardo .losê Silva Rivolli. Engenheiro Civil - CREA/PR N*"
Í58.606/D, Diretor cie Obras

Pela presente Ordem de Serviço, autorizamos a Empresa ROMO -
PAVIMENTADORA LTDA, conforme contraio em referência, celebrado entre o
Município cie Bandeirantes-PR e esta empresa a iniciar até a data de 19 de agosto
de 2022 os serviços nele reiaeionados.

Bandeirantes-PR, 08 de acosto de 202i

.faelsdli Ramalho
Prefeito Munic,^

Rua Frei Proner 1457 - Cx 201 CEP BS36D ODU ,43) ̂ 42.4525 F». <42, 3E42 3222
Cr4PJ/Mr 70 220 .-&J/0001 46
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PEEFEITUm MUNICIPAL DE BAMDEmANTES

ESTADO DO PABANA

NOTIFICAÇÃO DE OBRA

Obra: Execução de Serviços de Construção de um Loteamento - Condomínio Industrial, com

infraestrutura (pavimentação, rede de esgoto e abastecimento de água, calçamento), no

Mijnir.fpio dft Brjndfiirantes-PR

Contrato: 257/2022 - PMB

Edital n°: 08/2021 - PMB - Concorrência

Empresa: ROMO - PAVIMENTADORA LIDA CNPJ n"; 27.737.464/0001-31

Contratante: Prefeitura Munininal de Bandeirantes CNPJ n®: 76 235 753/0001-48

Prezada Senhor, Adir Silva Moreno Filho, representante legai da Empresa ROMO -

Pavimentadora LTDA, após as vistorias realizada pela fiscalização nos últimos 10 dias,

r.nntadns anadir da data 12 rie Aonsto de 2022 de nuhlir.ar.ãn da Drdem de Bervir^n em Diário
■  ' W ' I ^ a

Oficial no site do Município, foi constatado que os serviços não se iniciaram conforme Cláusula

Quarta, Parágrafo Segundo, do Contrato Vigente entre ambas.

Considerando que os serviços não deram início até esta data, será concedito a empresa o

nra7n de F> dia.<^ útei.*; nare niie seia iniriadn a Ohra e manifpRtarão iiistifiráve! .«soh nena de
I  I I j ,

encaminhamento para procedimento administrativo e rescisão contratual.

O prazo, acima citado, corresponde ao contraditório e ampla defesa do Representante

Legal da empresa.

Atenciosamente, RICARDO JOSE Assinado de forma digital
SjLy;\ por RICARDO JOSE SILVA
r^.v /^. . . RíVOLU;0891 1778923RI\/OLL!:08911 778 Dados: 2022.OSJ3
923 10:45:50-03'00'

Bandeirantes, 23/08/2022

Ricardo José Silva Rívolii

Fiscal da Obra

RFNATn APARFrinn Assinado da formo digital pornciNaiurtfftHtt-iuu renato aparecido chagas

CHAGAS MAZZINI:Ü6Q58567963

MAZZIN1:06058567963

Renato Aparecido Chagas ivíazzinl

1  (OOCII UC/ OWiUIOLW

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONTRATO N."257/2022 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N."176/2022 - PMB

CONCORRÊNCIA N."08/2022 - PMB
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PARANÁ
CONTRATADA: ROMO - PAVTMEN TADORA LTDA

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR E A EMPRESA ROMO - PAXTMENTADORA LTDA. NA

FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
in-scrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48. neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções. Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e
domiciliado na Rua: Vereador Jo.sú Santana, Vila Macedo. n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes.

Estado do Píiraná. portador da Cédula de Identidade n" 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pe,ssoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 486.661,579-68. abaixo

assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa RO.MO - P.AVIMENTADORA
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.''27.737.464/000I-31.
estabelecida na Rod. PRC 466, s/n°. KM 182, Bairro Rio Batista, CEP. 85.200-00 na cidade de Pitanga/PR, devidamente
representada pelo seu Representante Legal e Sócio Administrador o Senhor Adir Silva Moreno Filho, portador da Cédula
de Identidade RG n°7.897.577-6 - SSP/PR, c inscrito no Cadastro de Pessoas Fí.sictis do Ministério da Fazenda sob o

n''037.040.809-85, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nortnas da Lei 8.666/93 e
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrtito de Empreitada de Obra.s decorrência da
Concorrência - Edital n" 08/2022 - PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, a saber:

CLÁUSULA PRI.MEIRA • DO OB.JETO

N" ÜND I QTD

01 Und

Espeeincação

1. Serviços de consu-ução de um loieamento - condomínio industrial
com infracsirulura (pavimentação, rede de esgoto c abastecimento
agua, calçamento), no Município de Bandeirante.s-PR. cora os
seguintes tópicos de serviços:
1.1 Serviços Preliminares;
1.2 Drenagem (Galeria dc Águas Pluviais);
1.3 Pavimentação:
1.4 Rede de Esgoto Sanitário;
1.5 Rede dc Abastecimento de .Água;
1.6 Meio Fio/Sarjcia:
1.7 Calçada/Grama;
1.8 Sinalizaç.ão.

2. Conforme projetos, orçamento, memorial descritivo e cronograma
anexos do edital.

VALOR TOTAL

Valor Total

RS 1.599.942,90

R$ 1.599.942,90

R Frei Rafael Proner 14.S7Cx. Po.-;t:iI 281 CEP 86360000Tcl.: -13 -

E-mail: !iciuicao@bandcirumes.pr.gov.br
CNPI 76.23.S.7.53/(X)01-t8
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Parágrafo Único - O objeto do presente Contraio destina-se a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM LOTEAMENTO - CONDOMÍNIO INDUSTRIAL
COM INFRAESTRUTURA (PAVIMENTAÇÃO, REDE DE ESGOTO E ABASTECIMENTO ACUA,
CALÇAMENTO), NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo
menor preço, em con.sonâneia com os projetos, especificações técnicas c demais peças c documentos da Concorrência
08/2022-PMB. fornecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

Parágrafo Único - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, c de R$1.599.942,90 (um milhão e
quinhentos e noventa e nove mil novecentos e quarenta c dois reais e noventa centavos), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Parágrafo Único - As despesas com a execução do objeto do presente contrato serão financiadas através de Recursos
próprios do Município, que correrão a conta das dotações orçamentárias:

SECRETARIA DOTAÇÃO FUNCIONAL FROURAMATICA DESCRIÇÃO
r U.N I r.»

DOTAÇÃO FUNCIONAL FROCRAMATICA DESCRIÇÃO

Indusiha. Cnmírcio c Turisinn 'I990.(XK) 13tX) 1226612102a 162-1490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato
inteiramente concluído, cm condições de aceitação c de utilização, cm até 150 (cento e cinqüenta) dias, contados partir
do 10° (décimo) dia da data da publicação da Ordem de Serviços;
Parágrafo Segundo - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 10° (décimo) dia contado a partir da publicação
da ordem de serviços;
Parágrafo Terceiro - O prazo dc vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir
após a assinatura do contraio;
Parágrafo Quarto - Somente será admitida alteração do prazo quando:
a) Houver alteração do projeto c/ou dc especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) Houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE;
c) Houver atraso no fornecimento dc dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto
contratado, que estejam sob responsabilidade cxpre.ssa do CONTRATANTE;
d) Por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo dc execução;
e) Atos dc terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo
CONTRATANTE;

f) Por motivos de força maior ou caso fonuito. entre outros, desde que tenham iníluência direta sobre o foniecimento
do objeto contratado;
g) Outros casos previstos em lei.
Parágrafo Quinto - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contato cessam os deveres c
responsabilidades dc ambas as partes em relação ao Contraio. Os atrasos provenientes dc greves ocorridas na
CONTR,AT.ADA ou atrasos por parte de suas eventuais subconlratadas não poderão ser alegados como decorrentes dc
força maior.
Parágrafo Sexto - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, lotai ou parcialmente, de cumprir seus
deveres c responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar c justificar o fato por escrito para que o
CONTR.MANTE tome as providências cabíveis.
Parágrafo Sétimo - O CONTRATANTE se reserva o direito de conu-aiar a execução d^bra com outra empresa, desde
que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabeimo direito à CCÍNTRATADA dc
formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. / / k

R Frei Rafael Hroncr I4.S7 Cx. Posia! 281 CEP 863601)00 Tcl.; 43 3542-
n-inail: licitaeau@bandeiranlcs.pr.gov.br

CNPJ 76.235,75.3/0001-48
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafu Primeiro - A CONTRATADA se obriga a:
a) Confecção e colocação de placas de obra. confonne modelo fornecido pelo município:
b) Assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conser\'açào dos .ser\'iços executados bem como. na
forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
c) Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {quarenta e oito) horas de antecedência, da concretagcm dos elementos
armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e do início dos testes de operação das instalações
elétricas c hidráulicas, quando for o caso;
d) Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente cm vias
públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
e) Dar ciência ã fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do
objeto deste Contrato em parles ou no todo;
f) Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário de Ocorrência;
g) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
h) Não manter cm seu quadro de pessoal menores cm horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos;
i) .Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
k) Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os documentos,
obtendo todas as infonnações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando
inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
DA proponente deve respeitar rigoro.samentc as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o editai,
bem como garantir a qualidade de todo.s os materiais c serviços executados, em conformidade com as normas e
especificações do DNIT.
Parágrafo Segundo • Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
prcvidenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os sendços objeto deste Contrato. No caso
da propositura de qualquer demanda judicial cm dcconência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a
assumir a inicgralidadc da responsabilidade c de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração
Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimcnto de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das
penalidades cabíveis.
Parágrafo Terceiro - .As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
respon-sabilidade da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Único - O CONTRATANTE se obriga a:
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto do presente
Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na fonna estabelecida neste Contrato;
c) Garantir à CONTRATADO aces.so à documcnt.nção técnica necessária para a execução do objeto do presente
Contraio;

d) Garantir ã CONTR.AT.ADO acesso às suas instalações.

CLÁUSULA SÉTLMA - DA FOR.MA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira eorrente, ate Ii? (quinze) dias úteis
após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes. O fatiiramento deverá ser
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proUKolado, em 02 {(luas) vias (oríginat e wnu cópia), no protocolo geral na sede do CONTRATANTE e deverá ser
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e fonna de apresentação;

a) LIBERAÇ,ÃO EM TODAS AS FATURAS FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
1. Nota fiscal nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos scrviço,s executados, período de execução da etapa,
número da licitação, número do contrato de empreitada, observação referente a retenção da contribuição previdencíária
e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasara e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheiro ou
arquiteto fiscal;
2. Planilha de Medição da Obra de acordo com o Cronograma Físico Financeiro;
3. CONTRATO: - Anexar uma Cópia do Contrato e aditivos vigentes;
4. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO; - Anexar Cópia do Cronograma Físico Financeiro vigente a cada
medição;

5. PROVA DE PAGAMENTO DE PESSOAL; - Folha de pagamento ou outro comprovante de pagamento assinado
pelos funcionários, referente ao período da Medição;
6. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS; - Recolhimentos vinculados a Matrícula da Obra, GPS- Guia

de Recolhimento Social. No caso de a Empresa optar pela retenção dos encargos previdenciários, deverá ser especificado
no corpo da Nota Fiscal desmembrando de Material e Mão de Obra (este nunca inferior a 30% do valor da Nota Fiscal)
e o destaque "Nota fiscal sujeita a encargos previdenciários, conforme instrução Normativa expedida pelo INSS";
7. PROVA DE RECOLHl.MENTO DO FGTS - Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, devidamente
autenticado cm Tabelionato, - GFPI Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social;
8. CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS - Certidão Negativa da Empresa junto ao INSS, em plena validade;
9. CERTID.ÃO NEGATIVA DO FGTS - CRF - Certidão Negativa da Empresa junto ao FGTS, cm plena validade;
10.CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA EMPRESA, cm plena
validade;

11.CERTIDÃO NEG.ATD'A DE DÉBITOS TRABALHISTAS, em plena validade,

b) LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA FICA CONDICIONADA Ã APRESENTAÇÃO:
1. Toda documentação citada no item anterior 22,2 letras "a";
2. Da guia da ART OU RRT de execução da obra pela CONTRATADA com o comprovante do recolhimento;
3. Inscrição da obra na Previdência Social mediante a apresentação da matrícula CEl - Cadastro Específico da Obra;
4. Do recolhimento da garantia de execução e adicional, se houver;

c) A LIBERAÇÃO DA ULTIMA PARCELA FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO:
1. Toda documentação citada ao item 22.2 letras "a";
2. Da Certidão de Averbação de Obra de Construção Civil - PF, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
da matricula CEI - Cadastro Específico da Obra para fins de averbação do imóvel no órgão Cartório de Registro de
Imóveis;

3. Do Termo de Recebimento Provisório;

4. Certidão de Conclusão de Obra emitida pelo Contratante;
5. De comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas referentes ao
consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA;
d) No mês cm que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem medidos c pago.s os
serviços realizados, c sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, deverão ser entregues os seguintes
documentos:

1. Original(is) ou cópia(s) aulcniicada(s) da(s) Nota(s) Fiscai(is) de aquisição tios referidos materiais;
Parágrafo Segundo - O faturamento deverá ser efetuado cm nome da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
B.ANDEIRANTES-PARANÁ - CNPJ n''76.235,753/0001-48.
Partígrafo Terceiro - Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 30 (trinta) dias após-B^resentação correta da
fatura, incorrerá o CONTRATA.NTE em juros de mora, no montante de 2% ao mês do \^lor da fatura.
Parágrafo Quarto - O rcajustamenlo dos preços será concedido quando iranscoiTcr o prazo de 365 (trezentos c
sessenta e cinco) dias da data da apresentação da proposta mediante a aplicação do ín/icc INCC DVFGVl sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir : 1 /
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SR = S( 112/10)
R=SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta.
10 = índice INCC-Dl/FGV do mês da proposta.
S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta.
SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

Parágrafo Primeiro - Para a assinatura e publicação da Ordem de Serviço «ue servirá dc aarantia à fiei
observância das obrigações contratuais, n contratada deverá nnrc-scntar os .seguintes documento.s:
a) Alvará de Construção expedido pelo Contratante.
b) Garantia dc execução e garantia adicional se houver:
1) O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual, acrescido
da garantia adicional se houver.
2) O recolhimento da garantia dc execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada nos termos do Ari.
56, § 1", I. II e 111 da Lei n° 8.666/93.

3) Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas modalidades do item anterior,
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a
contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar.
Parágrafo Segundo - A devolução da garantia de execução c da garantia adicional, quando for o caso. ou o valor que
dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo;
b) Certidão negativa dc débitos, expedida pelo INSS. referente ao objeto contratado concluído;
Parágrafo Terceiro - A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:
a; Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada;
b) Quando do não recebimento provisório c definitivo e/ou não aceitação pelo licilador da obra;
Parágrafo Quarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a
garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTR.ATANTE a título de
indenização/multa.

CLAUSULA NONA

COMUNICAÇÃO
FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES GERENCIAMENTO

Parágrafo Primeiro - A fiscalização da e.xecução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais
devidamente designados pelo CONTRAT.ANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização deste
Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim dc ntcdição, verificará o andamento físico
dos serviços c comptuará com o estabelecido no cronogrttma físico-financeiro, parti que se permita a elaboração do
processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
fintinceiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Parágrafo Segundo - .A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRAT.ANTE:
- Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
- Examinem os registros e diKumentos que considerarem necessários conferir;
Parágrafo Terceiro - A contratada deverá manter no local da obra um prcposto aceito pelo CONTRATANTE para
repre.sentá-Ia na execução do contrato. ^
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um/j5rojelo completo e cópia das
e.specificaçõc.s técnicas, memoriais, cronograma físico-linanceiro, planilha dc scrvi^s. Boletim Diário dc Ocorrências
- BDO. o qual. diiuiamcnte, devera ser preenchido c aibricado pelo cnciurcgado da CONTRATADA cjpcla fi.scalização,
e deverão ficar reservatlos para o manuseio da fiscalização. !
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Parágrafo Quinto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da
fiscalização.
Parágrafo Sexto - Qualquer serviço, material c/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou
incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido,
reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.
Parágrafo Sétimo - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material cm desacordo com as normas e/ou prescrições da
ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por
conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar c entregar no prazo o resultado dos testes solicitados pelo
CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
Parágrafo Nono - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gercnciaincnto um ao outro. A
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes c discutir os problemas potenciais.
Parágrafo Décimo - Toda a comunicação enae as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á efetiva,
após o seu recebimento.
Parágrafo Décimo Primeiro - O fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato será o Sr. Renato Aparecido
Chagas Mazzini, Arquiteto c Urbani.sta, inscrito no CAU/BR N° 116537-2.
Parágrafo Décimo Segundo - O fiscal responsável pelo acompanhamento da execução da obra será o .Sr. Ricardo José
Silva Rivolii, Engenheiro Civil - CREA/PR N° 158.606/D, Diretor da Divisão de Serviços Urbanos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os de.senhos, especificações técnicas e
memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-los ca.so estejam adequados
ao objeto deste Contrato.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
Parágrafo Terceiro - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto
de obras provisórias.
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras
provisórias, onde requeridas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Parágrafo Primeiro - Por lieterminação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(cm) na obra. nos limites autorÍ7.ados em
lei.

Parágrafo Segundo - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE
e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior.
Parágrafo Segundo - Sc no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para a obra, e.s.sc.s serão fixados
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VTÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Parágrafo Primeiro - Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes
deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade e/ou em ótimo estado de
conservação, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que Julgar
impróprios.
Parágrafo Segundo - Sempre que dos documentos de licitação não constarem caract^tísticas determinadas cm
referência à mão-de-obra, materiais, artigos c equipamentos, entender-se-á que os niesmcís devem sei; novos, da melhor
qualidade cm sua.s respectivas espécies, dc acordo com a finalidade a que se dcstinamfNo caso cm qut^muiteriais. artigos
e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais com»' 'similar" a qualquer padrão especial,
o CONTRATANTE decidirá .sobre a qiie.stão da .similaridade. / I U
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual
e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o lipi) adequado de equipamento de proteção
individual - EPI. deverá treinar e toniíu' obrigatório o uso dos EPls.
Parágrafo Segundo - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter
a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - A CONTR.'\TADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligencia ou dcscumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Normas
Regulamentares - NRs 01 a 32 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18.
Parágrafo Quarto - Deverão ,ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias à
presersnção da integridade física de seus empregados c aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n" 6.514, de 22/12/77.
Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver
paralisações, estas não serão caracterizadas como justincativa por atraso na execução da obra.
Parágrafo Se.xto - Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRAT.ANTE a presença imediata do responsável pela
fi.scalização eni caso de acidenteU) na obra, nos serviços c/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a
necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGUR/\NÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA
CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 do
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intennédio da
fi-scalização, impugná-las quando contrariarem a boa técnica ou desobetiecerem aos projetos e/ou especificações técnicas
e/ou memoriais.

Parágrafo Segundo - A CONTRATAD.A deverá manter um perfeito sistema de sinalização e .segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias piíblicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA assumirá integrai responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros decorrentes da execução dos seiviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruiçõcs
parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contraio.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTR.ATADA assumirá para si a responsabilidade
por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-.se no ca.sü
concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação
da lide (art. 70 - CPC), sc for o caso.
Parágrafo Quinto - A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se
responsabilize direta e integralmente pela plena c total realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer cm
dcscumprimento de obrigação contratual c sujeitar-se à aplicação das penalidade.s cabíveis.
Parágrafo Se.xto - CONTR.ATAD.A responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ibcito praticado por seus
prcpostos que dele decona a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais («trt. 932.111,
Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizaila por eles a nenhum título.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERN IÇOS

Parágrafo Primeiro - O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, ern no máximo até 6^ (ses.senta) dias após
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, ficando esta
responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, raceto por danos que
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sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Segundo - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá csitu- formalizado até 60 {sessenta) dias
do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. Decorrido esse
prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra.
nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CL.AuSULA DÉCIMA SEX TA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SÜBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pe.ssoa
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou cm parte, a uma ou mais pessoas
físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de
outras sançócs contratuais;
Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou cm parte pelo CONTR.AT.ANTE,
não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem
importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRAT.ANTE e o subcontratado.

CL.ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber:

a) Multa de 0,1% {mu décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo que exceder à data previ.sla para
conclusão da obra;

b) Multa de 0,1% {iim décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo de atraso na colocação de placas,
conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10° dia da data da assinatura do contrato;
c) Multa de 1% {mn por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a CONTRATADA
infringir qualquer das demais obrigações contratuais;
d) Multa de 10% {dez porcento) do valor contratual quando a CONTR,ATAD.A ceder o ConRato. no todo ou em parte,
a pessoa tísica ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo
miximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;
e) Multa de 20% {vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato conforme o estabelecido na
Cláusula Décima .Nona, Parágrafo Primeiro;
f) Suspensão do direito de participar cm licitações/contratos advindos de recursos do CONTRAT.ANTE, ou de qualquer
órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 {dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer
a rescisão contratual ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo CONTILXTANTE em
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA;
Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será
descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada do valor da garantia de execução c
adicional se houver.

Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no capiit, poderão cumular-se e o montante das multas não poderá
exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual c. também, não excluem a possibilidade de rescisão administrativa
do Contrato.

Parágrafo Quarto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos o CONTRATANTE reserva-se o direito de e.xecutá-los diretamente ou atravéi'tlé terceiros. Ocoirendo a
liipótese mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas de crédm)s, garatitias c/ou pagamento
direto, inclusive será dcchirada inidònea, ficando suspensa dc firmar contrato pelo mazo de atéjl anos, conforme a
gravidade da infração e dos danos decorrentes. / I

R I-fci Rafael Froncr 1457 Cs. Roílal 281 CEP 86.161)000 Tcl.: 43 3.5^5^5^
E-mail; iieiUicao@banileiraiittí.s.pr.g«v.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/muitas, previstas
na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem realizados.
Parágrafo Segundo - Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de penalidade.s/multas.
Parágrafo Terceiro - É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não
concordar com as penalid.ade,s aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contraio independentemente de
interpelação judicial, sem que íi CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes
casos:

a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de
empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (irínia) dias por parte da CONTRATADA sem justificativa
aceito pelo CONTRATANTE;
d) Quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e dc.sobediência
da determinação da fiscalização;
e) Demais hipóteses mencionadas no Ari. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais
cabíveis.

Parágrafo Segundo - Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando
dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Parágrafo Único - Integram c completam o presente Contrato para todos os lln.s de direito, obrigando as partes cm todos
os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: o instrumento
convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro, anexos e parcceres que formam o processo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as ptu-tes. com base na legislação cm vigor
e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSI.MA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

Parágrafo Único - Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
projetos, nas e.specificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou nos valores, decorrentes
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência expressa da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Parágrafo Único - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciênpa dc seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 1 / ■

R Frei Rafael Froncr 1457 C*. Fosial 281 CEP 8636(X)0()Tcl.; 43 35424525-

E-mail; licilacao(5ibaniieirantCü,pr.gov.br
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CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro - Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente c por extenso, fica desde já
acordado entre as pjtries contratantes tjue, sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso.
Parágrafo Segundo - Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, env qualquer
parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo execuuido o objeto do presente edital, deverá a Contratada
notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem o foro da Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir ijuaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Parágrafo Segundo - E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente cm duas vias de igual teor c forma,
na presença das testemunhas abaixo.

Bandeiranles-PR, 25 de julho de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

ROMO - PA VIMENTADORA LTDA

LAMALHO MATTA

rO MUNIÇLl'AL

AHiD cii V/A A.«in3dotlcfüimA digitalAüiK bILVA pofADIH SILVA MORENO
MORENO FlLHaü3704080955

FILHO:0370't08098S

ADIR SILVA MORENO FILHO

REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhas:

M arcos- dá ̂^mes José MafS^
CPF. 023.0OT

Jrbano

589-60

R Frei Rafael Pruner la.S? Cs. Fo.vml 281 CF.P 86360000Tel.: .13 3.342-4525 -

E-maü; liciiacaD@bamleiramcs.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0(K)l-S8 '
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EXTRATO DO CONTRATO N."257/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N,"176/2022- PMB

CONCORRÊNCIA N."08/2()22.PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
DE UM LOTEAMENTO - CONDOMÍNIO INDUSTRIAL COM INFRAESTRUTURA (PAVIMENTAÇÃO, REDE
DE ESGOTO E ABASTECIMENTO ACUA, CALÇAMENTO). NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: R$L5y9.y42,9ü (uin milhão e quinhento.s c noventa e nove mil novecentos e quarenta e dois reais e noventa
centavos).

DOTAÇÃO:

SKCRETARIA

tndUbUia. Comítcio c Turismo

DESPESA/

FONTE

4990-000

DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGKAMATICA

13M12266! :202216244fW5 lOOOO

DESCRIÇÃO

OBRAS U INSTALAÇÔliS

PRAZO DE EXECUÇÃO: O objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação c de utilização,
em até 150 (cento e cinqüenta) dias, contados partir do 10® (décimo) dia da data da publicação da Ordem de Serviços;
Os serviços deverão ser iniciados no má.ximo até 10° (décimo) dia contado a partir da publicação da ordem de serviços.

PRAZO DE MGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será dc 365 (trezentos e sessenta c cinco) dias. contados a
após a assinatura do contrato.

Bandeiranics-PR, 25 de julho de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

JAELKON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

ADIR SILVA

MORENO

Assinodo dc forma digital
poi ADIR SILVA MORENO

FILH0.03704080985

FILHO:03704080985 M '1:25:46
-0300'

ADIR SILVA MORENO FILHO

REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Poslal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-1525 -

E-tnait: lici(acao@b!miiciranies.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/OOOM8
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PROTOCOLO NUMERO 176/2022-PMB

Ref.: Concorrência - 08/2022-PMB

Bandeirantes-PR, 06 de Janeiro de 2023.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n°257/2022, celebrado entre esta Municipalidade e
a empresa: ROMO - PAVIMENTADORA LTDA, firmado através do processo de Concorrência acima

mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM LOTEAMENTO - CONDOMÍNIO INDUSIRIAL COM
INFRAESTRUTURA (PAVIMENTAÇÃO, REDE DE ESGOTO E ABASTECIMENTO AGUA,
CALÇAMENTO), NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de SouzíyMeira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R I rei Rafael Proner 1 157 (..X. Postal 281 01.i' 86J6ni)()() fel.: 43 3.542-4525 -
t-niail: licílacaoá handeiratites.pr sov.br

tNP.I 76.235.753,0(101-48 ~
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(MINUTA)
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N." 257/2022 - PMB

CONCORRÊNCIA N." 08/2022 - PMB
TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM LOTEAMENTO -
CONDOMÍNIO INDUSTRIAL COMINFRAESTRUTURA (PAVIMENTAÇÃO, REDE
DE ESGOTO E ABASTECIMENTO AGUA, CALÇAMENTO). NO MUNICÍPIO DE

BANDEIR,4NTES-PR

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito

no Cadasiro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo

Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções. Senhor Jaelson Ramalho Matta. residente e
domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes.

Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
"l^ública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68. ora
denominado CONTRATANTE e a empresa ROMO - PAVIMENTADORA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.°27.737.464/0001-31, estabelecida na Rod. PRC 466. s/n°. KM

182. Bairro Rio Batista. CEP. 85.200-00 na cidade de Pitanga/PR. devidamente representada pelo seu Representante

Legal e Sócio Administrador o Senhor Adir Silva Moreno Filho, portador da Cédula de Identidade RG iC7.897.577-6

- SSP/PR. e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°037.040.809-85. doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CL.ÁIJSULA PRIMEIRA

Em atenção solicitação da contratada, e ao contido no memorando n.°644/2022 com Parecer Técnico.

n.°645/2022 e n.°648/2022 da Secretaria Municipal de Obras. Serviços e Desenvolvimento Urbano, este anexo ao
processo, e com fundamento inciso II do §1°. do caput do artigo 57 da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide aditar

o prazo de execução em 90 (noventa) dias a paitir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do prazo do contrato será alterada, acrescentando-se ao prazo atual o prazo do

aditivo. Desta forma o final do pi azo de execução se dará em 16/04/2023.

BaridcirantcvPJi. Ofi 4c :

MUNH 'ÍPtO iW. BANDUjRANTf.S

.?.\ELSON KAVi.lIJiO MATT'A

rONTMAIANTE

ROM<:> - PAVIMENTA DORA ?.4T>a

ADíRSilA A MORUNO FíLIir»

contratada

)4.S|-|ÁUNI1AS

Jfvse M;uch> l á líjiiíi

f 'P!-'. ova

y. c.siley RLKÍrigv> Rami.vs Pires
. Pi ; fhO o 0,:8v-2 ■

Rua Frei Rafael Proner. UST-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail Ikjuicao:!/(tamlei 76.235.753/0001-48
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EXTIIATO DO PRIMEIRO l ERMO ADITIVO

AO CONTIMTO N." 257/2022-PMB

CONCORRÊNCIA N." 08/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE UM LOTEAMENTO - CONDOMÍNIO INDUSTRIAL COM INFRAESTRUTUITA
(PAVIMEM AÇÃO, REDE DE ESGOTO E ABASTECIMENTO AGUA, CALÇAMENTO), NO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atenção solicitação da contratada, e ao contido no memorando n.°644/2022 com Parecer Técnico,
nT645/2022 e n.°648/2022 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, este anexo ao
processo, e com fundamento inciso II do § I °, do caput do artigo 57 da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide aditar
o prazo de execução em 90 (noventa) dias a partir da data final do termo vigente.

CLÃUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do prazo do contrato será alterada, acrescentando-se ao prazo atua! o prazo do

aditivo. Desta fonna o final do prazo de execução se dará em 16/04/2023.

B.Hiíjesraotc, PR, 06 jaucifo dc -

M» NR mo DE BANDI.il> \N1Í-:S

.Sxl-USttN IT\V1.\f.llO VICÍ ; l

í "í >>í r.TN'f fc"

KOMO " PAVÍMENlÂtMTí4A LTD.^

Mí>K,í:NO FMifO

ÍONTRAIADÁ

Rua l iei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-niail licnaciHvá l>aii<leífanles.go\ .pr.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N". 04/2023.
REFERÊNCIA; Proc. Administrativo n". 176/2022. Concorrência n°. 08/2022.
INTERESSADO: Prefeito Municipal.
ASSUNTO: ADITAMENTO DO PRAZO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

I - RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de
Licitação, analisando os documentos, verifica-se que a Administração Pública pretende realizar
um aditamento no contrato de prestação de serviço, registrada na Concorrência n". 08/2022.

Foi apresentado encaminhamento à Assessoria Jurídica para se
'^hanifestar quanto a possibilidade de aditamento do referido contrato pelo prazo de 90 dias de

execução.

Os documentos apresentados foram: o encaminhamento à Assessoria
Jurídica; soHcitação da Empresa contratada; certidões; parecer técnico da Secretaria de Obras;
soHcitação do Diretor de Compras e Secretário de Administração; despacho autorizando o pleito
pelo Prefeito; Minuta do Termo de Prorrogação do Contrato.

Este é o breve relatório passamos às fundamentações jurídicas.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclar ar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licitacao(íí!bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/(K)0
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Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jurídica não detém nenhum poder
decisório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Municipal, adquirida por meio do
voto popular.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

III.I - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/ApHcadores. Desta forma,
stabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo
em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não
veda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de imr gestor público
de forma esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito por
terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe pareça mais
cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a
lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de
MeireUes (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar
ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados
em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as lei^

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86..^60-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licilacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 £
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administrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente
por acordo ou vontade de seus apHcadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

III.II - DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de
concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação

' jio Edital, devendo ser observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e jidgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instriiiuento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode ãescumprir as normas e condições do edital,
ao qual ̂  acha estritamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o SIJ assim se pronunciou
/^obre o princípio da vinculação do edital:

"È ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE
DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS, A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS OUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. TAIS COMO: O DA

LEGALIDADE. DA MORALIDADE E ̂  ISONOMIA." (STJ, MS n' 5.597/DF,
1^ S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o edital/contiuto estipula as regras para que o particular
participe do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio
de chamamento púbhco.

Então, se o edital/ conti"ato no procedimento convocatório constitui lei
entre as partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode sj

Rua Frei Ralael ftoner 1457 - centro- CEP 86..560-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacaoíáíbandeirantes.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235.753/0001-4i
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promovida, sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade,
moralidade e legalidade.

No presente caso foi estabelecido por edital de licitação e por contrato
a possibilidade de prorrogação do pacto.

A legislação federal (Lei 8666/93) apresenta a possibilidade de
prorrogação do prazo do contrato adminisüativo desde que respeitado os critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano

~  Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;
III - (Vetado).

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos
poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da
administração.
§ Io Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos

^  seguintes motivos, devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e
no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no coiitrato, nos limites permitidos
por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§ 3° E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Rua Frei Raíael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Te).: (43) 542-4525 - E-mail Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001
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Conforme demonstrado, a Administração Pública previu a
possibilidade de renovação do contrato, na Clausula Quarta do contrato administrativo,
cabendo ao Gestor acatar a justificativa trazida pela empresa contratada, ou não.

IILIII - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contr ato:

^  Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(••■);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Não há nenhuma ressalva a ser feita na minuta apresentada.

IV-CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de prorrogação de vigência do contrato,

'^^ívando-se em conta as análises acima descritas.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada
exclusivamente na legislação e douti'ina, não iucorrendo em sopesamento do mérito
administrativo ou suas conseqüências, destaca-se que a referida análise, como dito no item n
deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.

É o parecer, salvo melhor Ressalta-se que o presente Parecer
Jtuídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jiuídjéo expressando a opirdão de seu signatário
e, oporturudade administrativa, escoimando ainda^ualquer responsabilidade de seu signatáiio
conforme o art. 2°, §3° da Lei n°. 8.906/ entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, O^e janeiro de 2023.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.
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REF.: CONCORRÊNCIA-08/2022-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Departamento de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. ExÁ emita posicionamento quanto à possibilidade de
firmar aditivo de prazo ao contrato n.°257/2022, celebrado entre esta Municipalidade e ROMO -
PAVIMENTADORA LTDA CNPJ: 27.737.464/0001-31, nos termos da minuta anexa, referente ao

processo cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM LOTEAMENTO - CONDOMÍNIO INDUSTRIAL COM
INFRAESTRUTURA (PAVIMENTAÇÃO, REDE DE ESGOTO E ABASTECIMENTO AGUA,
CALÇ AMENTO), NO MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR.

Cabe ressaltar observação feita pela Assessoria Jurídica exposta no parecer. Resta pois. ao
y\dministrador. no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente.

Fabiana de Souz^Meira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

(  ) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes-PR, 06 de janeiro de 2023.

JaeWon Ramalho Matta
{/refeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner. I457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tcl: 3542.4525
E-mail licitac.io'«,handeiraiues.aov.pr.hr-CNP.I 76.235.753/0001.48
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Assunto município DE BANDEIRANTES/PR | 1° TERMO
ADITIVO - CONTRATO N.°257/2022 - f.fnii IJ
Concorrência N.°08/2022

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 3 4
< licitacao® bandeirantes, pr.gov. br>

Para ROMO - Pavimentadora Ltda ROMO ^
<romopavimentadora@gmail.com>

Data 11-01-2023 09:59

Prioridade Mais alta

•  1° TERMO ADITIVO - PRAZO DE EX. - CP 08-2022 - CT 257-2022 - ROMO - PAVIMENTADORA

LTDA.pdf('-64 KB)

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 1° Termo Aditivo juntamente com o Extrato do Termo Aditivo do Contrato N.
°257/2022, referente a Concorrência N."08/2022, entre o Município de Bandeirantes/RR e a empresa ROMO -
PAVIMENTADORA LTDA.

KEstes devem retornar devidamente assinados peio responsável legal. Caso possua assinatura com Certificado Digitai,
assim retomando PREFERENCIALMENTE por e-mail, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei
Rafael Proner ri° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Peço por gentileza que, sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o
mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por
favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do municipio, ou por e-
mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer.

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

Fabiana Meira

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE* BANDEIRANTES
^Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

hüps://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmall/?_task=mail&_safe=0&_uid=9915&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."257/2022 - PMB

CONCORRÊNCIA N." 08/2022 - PMB
TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM LOTEAMENTO -
CONDOMÍNIO INDUSTRIAL COM INFRAESTRUTURA (PAVIMENTAÇÃO, REDE
DE ESGOTO E ABASTECIMENTO AGUA, CALÇAMENTO), NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo

Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções. Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e

domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança

^Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora

denominado CONTRATANTE e a empresa ROMO - PAVIMENTADORA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.°27.737.464/0001-31, estabelecida na Rod. PRC 466, s/n°, KM

182, Bairro Rio Batista, CEP. 85.200-00 na cidade de Pitanga/PR, devidamente representada pelo seu Representante

Legal e Sócio Administrador o Senhor Adir Silva Moreno Filho, portador da Cédula de Identidade RG n°7.897.577-6
- SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n°037.040.809-85, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção solicitação da contratada, e ao contido no memorando n.°644/2022 com Parecer Técnico,

n.°645/2022 e n.°648/2022 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, este anexo ao
processo, e com fundamento inciso 11 do § 1°. do capul do artigo 57 da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide aditar
o prazo de execução em 90 (noventa) dias a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do prazo do contrato será alterada, acrescentando-se ao prazo atual o prazo do

aditivo. Desta forma o final do prazo de execução se dará em 16/04/2023.

^  Bandeirantes/PR, 11 de janeiro de 2023.

4^

ADIR SILVA

MORENO

FILHO;03704080985

Assinado de forma digital por ADIR SILVA
MORENO FiLHO:03704080985

DN; c=BR, o=ICP-Brdsil, ou=Sccretaria da fteceíta

Federal do Brasil - RFB, ou^RFB e-CPF Al, ou=(EM
BRANCO), ou=7608S620000132, ou=presend3l,

cn=ADtR SILVA MORENO FILHO:037040a0985

Dados: 2023.01.12 15:51:27-03'00'

MUNiCljPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHOJVIATTA

CONT^ATANTI

TESTEMUNHAS:

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

ADIR SILVA MORENO FILHO

CONTRATADA

José MaféióTJr\3ano
CPF. 023.000.589-60

A
Irigo Ramos Pires

('63.945.289-27

Riia Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281-CEP S6.360-000-Tel: 3542^525

E-mail licitacao@baniieinmtc.s.gov.pr.br-CNPJ 76.235.753/0001^
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N." 257/2022-PMB

CONCORRÊNCIA N.° 08/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO DE UM LOTEAMENTO - CONDOMÍNIO INDUSTRIAL COM INFRAESTRUTURA
(PAVIMENTAÇÃO, REDE DE ESGOTO E ABASTECIMENTO AGUA, CALÇAMENTO), NO MUNICÍPIO
'de BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Era atenção solicitação da contratada, e ao contido no memorando n.°644/2022 cora Parecer Técnico,

n.°645/2022 e n.°648/2022 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, este anexo ao

processo, e cora fundamento inciso 11 do § 1°. do caput do artigo 57 da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide aditar
o prazo de execução era 90 (noventa) dias a partir da data final do tenno vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do prazo do contrato será alterada, acrescenlando-se ao prazo atual o prazo do

aditivo. Desta forma o fraal do prazo de execução se dará era 16/04/2023.

Bandeirantes/PR, 11 de janeiro de 2023.

MUNIÇl|PIO DE BANDEIRANTES
JAEuàbN RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

ADIR SILVA

MORENO

FILHO:03704080985

Assinado de forma digital por ADIR SILVA MORENO
FllHO«3704080g85

DN; c-BR, o^lCP-Brasll, ou-Secretaria da Receita

Federal do Brasil - RFB,ou^RF8 eCPF Al. ou=(EM

BRANCO), OU=760856200Ü0132, ou-presendal.
cn^ADIR SILVA MORENO FILHO;03704080985

Dado.s: 2023.01.12 15:.S 1 :.S4 -03"00'

ROMO - PA VIMENT ADORA LTDA

ADIR SILVA MORENO FILHO

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Posial 281-CEP 86.3«M)00-TcI; 35424525

E-mail liniac'aoíg'bqgKÍeiiantes.gov.pT.br-CNPJ 76J235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N.» 257/2022-PMB

C^ONCORRÊNCIA N.° 08/2022-FMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE UM LOTEAMENTO - CONDOMÍNIO INDUSTRIAL COM INFRAESTRUTURA
(PAVIMENTAÇÃO, REDE DE ESGOTO E ABASTECIMENTO AGUA, CALÇAMENTO), NO MUNICÍPIO
DE BANDEIHANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção solicitação da contratada, e ao contido no memorando n.°644/2022 com Parecer Técnico,

n.°645/2022 e n.®648/2022 da Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano, este anexo ao

processo, e com fundamento inciso n do §1°. do caputáo artieo 57 da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide aditar
o prazo de execucâo em 90 (noventa) dias a partir da data fínal do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do prazo do contrato será alterada, acrescentando-se ao prazo atual o prazo do

aditivo. Desta forma o final do prazo de execucâo se dará em 16/04/2023.

Bandeirantes/PR, 11 de janeiro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

ROMO - PAVIMENTADORA LTDA

ADIR SILVA MORENO FILHO

CONTRATADA

RnaPrci Rafael Ploncr, 1457.Ca. Postal 281-CEP S6.3S04)00-Tc:l: 3542-4525
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